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O Diretor-Geral Substituto do Campus Porto Velho Calama do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Rondônia, no exercício de suas atribuições e competências, conforme Portaria Nº 18/PVCAL -
CGAB/IFRO, de 15 de janeiro de 2025, e considerando as disposições constitucionais, legais e
regulamentares aplicáveis, em especial, o contido na lei federal n° 12.513/2011, a Resolução CONSUP/IFRO
n° 25/2015, Resolução CONSUP/IFRO nº 05 de 01/2017, Resolução Nº 24/REIT - CONSUP/IFRO, de
09 de 04/2020 e demais legislações em vigor, tendo em vista as disposições contidas neste edital, bem como
as regras e parâmetros de pagamento das bolsas normatizadas pela Portaria CAPES nº 309, de 27 de
setembro de 2024, Portaria CGAB/CAPES nº 33, de 16 de fevereiro de 2023 e a Instrução Normativa
CAPES nº 1, de 01 de outubro de 2024, tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.001880/2025-
41, torna pública a RETIFICAÇÃO nº 1 do Edital Nº 12/2025/PVCAL - CGAB/IFRO, de 10 de março
de 2025, para seleção de colaboradores (bolsistas) no âmbito do Sistema Universidade Aberta do
Brasil (UAB) - vinculado à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) do
Ministério da Educação (MEC). A presente seleção se trata da oferta de bolsas e de cadastro reserva,
destinado ao público em geral, tanto servidores do IFRO como não servidores.
 
O N D E   S E   L Ê: 
 

ANEXO II - PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
 
 

Função Coordenador(a) de
Curso

Componentes avaliados Pontuação Máximo

1. Pós-graduação*: especialização, mestrado ou doutorado,
ministrado por Instituição de ensino superior, reconhecida por
órgão oficial.*.

Doutorado - 30
pontos
Mestrado - 20
pontos
Especialização - 10
pontos

30 pontos

2. Experiência específica na função
Experiência profissional na função de Coordenador
de Cursos de graduação e/ou pós-graduação na modalidade
EAD**.
 

6 pontos por
semestre 30 pontos

3. Experiência correlacionada a função
Experiência profissional na modalidade EaD**:
Coordenador, exceto em cursos de graduação e/ou pós-
graduação; Diretor; Professor; Tutor/Mediador;
Assessoramento Pedagógico; Equipe Multidisciplinar. 
 

4 pontos por
semestre
 
 

20 pontos
 

4. Curso de capacitação na área de educação a

https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=16423
http://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=10902#anchor
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-gab-n-1-de-1-de-outubro-de-2024-587891361


distância, obtido nos últimos 3 anos a contar da publicação
deste edital (Carga horária mínima de 20h).
 

4 pontos por
certificado 20 pontos

* Será considerada apenas a t itulação mais alta.
** Para comprovação da experiência profissional será aceito apenas documento emitido por Instituição de Ensino Superior (IES) privada ou
pública, a saber: Cópia legível de Carteira de T rabalho; Declaração; Certificado; Certidão; Portaria; Contracheques. Esses documentos devem

indicar claramente o cargo ou função exercida e o tempo de vínculo profissional, especificando em meses ou anos.
 
 

Função Professor(a)
Formador(a)

Componentes avaliados Pontuação Máximo

1. Pós-graduação*: especialização, mestrado ou doutorado,
ministrado por Instituição de ensino superior, reconhecida por
órgão oficial.*.

Doutorado - 30
pontos
Mestrado - 20
pontos
Especialização -
 10 pontos

30 pontos

2. Experiência específica na função
Experiência profissional na função de Professor em
cursos de graduação e/ou pós graduação na modalidade
EAD**.
 

6 pontos por cada
disciplina 30 pontos

3. Experiência correlacionada a função 
Experiência profissional na modalidade
EaD**: Coordenador; Diretor; Professor, exceto em cursos
de graduação e/ou pós-graduação; Tutor/Mediador;
Assessoramento Pedagógico; Equipe Multidisciplinar. 
 

4 pontos por
semestre 20 pontos

4. Curso de capacitação na área de educação a
distância, obtido nos últimos 3 anos da publicação deste
edital (Carga horária mínima de 20h).
 

4 pontos por
certificado 20 pontos

* Será considerada apenas a t itulação mais alta.
** Para comprovação da experiência profissional será aceito apenas documento emitido por Instituição de Ensino Superior (IES) privada ou
pública, a saber: Cópia legível de Carteira de T rabalho; Declaração; Certificado; Certidão; Portaria; Contracheques. Esses documentos devem

indicar claramente o cargo ou função exercida e o tempo de vínculo profissional, especificando em meses ou anos.
 
 

Função Tutor a Distância

Componentes avaliados Pontuação Máximo

1. Pós-graduação*: especialização, mestrado ou doutorado,
ministrado por Instituição de ensino superior, reconhecida por
órgão oficial.

Doutorado - 30
pontos
Mestrado - 20
pontos
Especialização - 10
pontos

30 pontos

2. Experiência específica na função 
Experiência profissional na função de Tutor em cursos
de graduação e/ou pós-graduação na modalidade EAD**.
 

6 pontos por
semestre 30 pontos

3. Experiência correlacionada a função
Experiência profissional na modalidade EaD**:
Coordenador; Diretor; Professor; Tutor/Mediador, exceto em
cursos de graduação e/ou pós-graduação;
Assessoramento Pedagógico; Equipe Multidisciplinar. 
 

4 pontos por
semestre 20 pontos



4. Curso de capacitação na área de educação a
distância, obtido nos últimos 3 anos da publicação deste
edital (Carga horária mínima de 20h)
 

4 pontos por
certificado 20 pontos

* Será considerada apenas a t itulação mais alta.
** Para comprovação da experiência profissional será aceito apenas documento emitido por Instituição de Ensino Superior (IES) privada ou
pública, a saber: Cópia legível de Carteira de T rabalho; Declaração; Certificado; Certidão; Portaria; Contracheques. Esses documentos devem

indicar claramente o cargo ou função exercida e o tempo de vínculo profissional, especificando em meses ou anos.
 

 
 
 
 

L E I A - S E: 
 

 
ANEXO II - PONTUAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

 
 

Função Coordenador(a) de
Curso

Componentes avaliados Pontuação Máximo

1. Pós-graduação*: especialização, mestrado ou
doutorado, ministrado por Instituição de ensino superior,
reconhecida por órgão oficial.

Doutorado - 30
pontos
Mestrado - 20
pontos
Especialização - 10
pontos

30 pontos

2. Experiência específica na função**
Experiência profissional na função de Coordenador
de Cursos de graduação e/ou pós-graduação.
 

6 pontos por
semestre 30 pontos

3. Experiência correlacionada a função**
Experiência profissional: Diretor; Professor;
Tutor/Mediador; Assessoramento Pedagógico; Equipe
Multidisciplinar. 

4 pontos por
semestre
 
 

20 pontos
 

4. Curso de capacitação na área de educação a
distância, obtido nos últimos 3 anos a contar da publicação
deste edital (Carga horária mínima de 20h).
 

4 pontos por
certificado 20 pontos

* Será considerada apenas a t itulação mais alta.
** Para comprovação da experiência profissional será aceito apenas documento emitido por Instituição de Ensino Superior (IES) privada ou
pública, a saber: Cópia legível de Carteira de T rabalho; Declaração; Certificado; Certidão; Portaria; Contracheques. Esses documentos devem

indicar claramente o cargo ou função exercida e o tempo de vínculo profissional, especificando em meses ou anos.
 
 

Função Professor(a)
Formador(a)

Componentes avaliados Pontuação Máximo

1. Pós-graduação*: especialização, mestrado ou doutorado,
ministrado por Instituição de ensino superior, reconhecida
por órgão oficial.

Doutorado - 30
pontos
Mestrado - 20
pontos
Especialização -

30 pontos



 10 pontos
2. Experiência específica na função**
Experiência profissional na função de Professor em
cursos de graduação e/ou pós graduação.
 

6 pontos por cada
disciplina 30 pontos

3. Experiência correlacionada a função** 
Experiência profissional: Coordenador; Diretor;
Tutor/Mediador; Assessoramento Pedagógico; Equipe
Multidisciplinar. 
 

4 pontos por
semestre 20 pontos

4. Curso de capacitação na área de educação a
distância, obtido nos últimos 3 anos da publicação deste
edital (Carga horária mínima de 20h).
 

4 pontos por
certificado 20 pontos

* Será considerada apenas a t itulação mais alta.
** Para comprovação da experiência profissional será aceito apenas documento emitido por Instituição de Ensino Superior (IES) privada ou
pública, a saber: Cópia legível de Carteira de T rabalho; Declaração; Certificado; Certidão; Portaria; Contracheques. Esses documentos devem

indicar claramente o cargo ou função exercida e o tempo de vínculo profissional, especificando em meses ou anos.
 
 

Função Tutor a Distância

Componentes avaliados Pontuação Máximo

1. Pós-graduação*: especialização, mestrado ou
doutorado, ministrado por Instituição de ensino superior,
reconhecida por órgão oficial.

Doutorado - 30
pontos
Mestrado - 20
pontos
Especialização - 10
pontos

30 pontos

2. Experiência específica na função** 
Experiência profissional na função de Tutor em cursos
de graduação e/ou pós-graduação.
 

6 pontos por
semestre 30 pontos

3. Experiência correlacionada a função**
Experiência profissional: Coordenador; Diretor;
Professor; Assessoramento Pedagógico; Equipe
Multidisciplinar. 
 

4 pontos por
semestre 20 pontos

4. Curso de capacitação na área de educação a
distância, obtido nos últimos 3 anos da publicação deste
edital (Carga horária mínima de 20h)
 

4 pontos por
certificado 20 pontos

* Será considerada apenas a t itulação mais alta.
** Para comprovação da experiência profissional será aceito apenas documento emitido por Instituição de Ensino Superior (IES) privada ou
pública, a saber: Cópia legível de Carteira de T rabalho; Declaração; Certificado; Certidão; Portaria; Contracheques. Esses documentos devem

indicar claramente o cargo ou função exercida e o tempo de vínculo profissional, especificando em meses ou anos.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Willians de Paula Pereira, Diretor(a) Geral
Substituto(a), em 11/03/2025, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2579514
e o código CRC 56824F3A.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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